
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Terra das Nascentes"

REUNtÃo DA coMrssÃo DE oRçAMENTo, FTNANçAs, TRTBUTAçÃo E tNFRAEsTRUTURA.

Ar A Ne 2L I 2024 I CMVJ/COFT|

Aos dois dias de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e doze minutos nas dependências do
Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia- RS, reuniram-se os integrantes da Comissão da
Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, Presidente: Rosa Maria Dezordi Lassen; Marcos
Antônio Moura - Relator e o Vereador Luis Carlos Souza- Nego da Gaita (PDT) -Vice-Presidente. Presente as

Servidoras: Marivane Sarturi e Mariele Bernardi Boff.

Projeto de Lei ne 4.80712024 - Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimento públicos e privados
as pessoes com Transtorno do Espectro Autista - TEÀ de autoria do Prefeito de Jóia.
Anexos ao Projeto:
Comprovantes de publicações;

Atas das Comissões - CJRDS/COFTl.

Parecer da Assessoria Jurídica ne 05/2024;
Orientaçâo Técnica IGAM ne L3.1OO/2024;
oFÍClO Ne r2712024/CMvJ, enviado ao Poder Executivo.

O Relator opinou por aguardar o parecer da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento
Social, sendo acompanhado pelos integrantes.

Proieto de Lei ns 4,81,6 /2024 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$

5.350,53 (Cinco Mit e Trezentos e Cinquenta Reais e Cinquenta e Três Centavos) no Orçamento
Vigente, autoria do Prefeito Municipal.
Anexos ao Projeto:
Comprovantes de publicações;

Atas das Comissões - CJRDS/COFTI;

Relator opinou por parecer íavorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Foi suspensa a reunlão para término da ata.

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime

Nada mais havendo a tratar, encerra- a reunla quinze horas e vinte minutos, a qual vai assinada pelos

Vereadores integrantes d mr55aa

MARIA RDI "R.YkDAGA,rAPres ente .O.F.T e lnfraestrutura
tuts cA

Vice-Presidente da C.O.F.T e lnfraestrutura
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Relator da C.O.F.Í e lnfraestrutura

Em pauta para deliberação, o seguinte Proreto de Lei:
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